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SECRETARIA NAVAL DE SEGURANÇA N E QUALIDADE

Estudo Técnico Preliminar 19/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63505.000415/2026-60

2. Descrição da necessidade

A contratação de TV por assinatura para a Secretaria Naval de Segurança Nuclear e Qualidade (SecNSNQ) é essencial para garantir o
acesso contínuo e atualizado a informações relevantes, como notícias de segurança, desenvolvimentos tecnológicos e eventos globais
que impactam a área de segurança nuclear. Além disso, essa contratação permitirá o monitoramento de canais especializados em
assuntos técnicos e científicos, essenciais para a formação e atualização dos profissionais da área, garantindo que a SecNSNQ esteja
sempre alinhada com as melhores práticas e inovações do setor. A TV por assinatura, nesse contexto, contribui para uma comunicação
eficiente e uma resposta rápida a situações emergenciais e mudanças no cenário internacional.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Informática CT (EN) RAPHAEL WENZ SAISSE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: Contratação de empresa para instalação de 2 (dois) pontos de TV por assinatura,
com conteúdo econômico e político, para a obtenção de informação para as áreas estratégicas e gerenciais da SecNSNQ.

4.2 Os serviços de instalação incluem toda mão de obra necessária para colocar o sistema de TV por assinatura em funcionamento,
contemplando os 2 (dois) pontos, incluindo o fornecimento de cabos e ligação de todos os pontos, transporte dos materiais até o local de
aplicação, fixação, ou suporte adequado, instalação, energização, conexão, programação, configuração, ajustes e quaisquer outros
procedimentos que se façam necessários.

4.3 A Descrição dos Requisitos da Contratação de TV por Assinatura via Satélite com o Pacote com pacote básico e canais de jornalismo,
serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

- Qualidade de material e componentes;

- Compatibilidade e desempenho;

- Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com a descrição estabelecida no instrumento convocatório.

LISTA DE CANAIS MÍNIMOS

Canais abertos Band HD, Rede TV HD, Record HD, Globo HD, SBT HD, TV Brasil HD

Canais de notícias nacionais Globo News HD, Band News HD, CNN Brasil HD

4.4 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça Barão de Ladário s/nº - Ilha da Cobras - Rua da Ponte, Ed. 23, 2º andar, 
Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20091-000.
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5. Levantamento de Mercado

5.1 Após a análise das alternativas disponíveis, identificamos que existem diversos operadores no mercado com diferentes meios de
transmissão, bem como modelos de cobrança de seus pacotes. Assim, existe naturalmente a possibilidade de competição, promovendo a
economicidade.

5.2 A contratação deste serviço será por dispensa de licitação, conforme o inciso II, do Art. 75, da lei 14.133/2021, por motivo de ser mais
viável devido a natureza do serviço e também em relação ao valor estimado.

5.3 A pesquisa de preços foi realizada por meio do módulo Pesquisa de Preços do Portal Compras.gov.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A contratação como um todo, abrange a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de TV por assinatura com
canais de HD e fornecimento em regime de comodato, de todos os equipamentos necessários com manutenção preventiva, corretiva e
suporte técnico.

6.2 Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quando necessário.

6.3 Empréstimos, em regime de comodato, de decodificadores e controles remotos, com o fornecimento de todos os materiais
necessários ao seu perfeito funcionamento, incluindo a manutenção preventiva e corretiva dos serviços e equipamentos.

6.4 O serviço consiste na transmissão, por sistema coletivo não adjacente, de toda programação das redes de TV aberta nacional e,
incluindo, no mínimo: Disponibilização de pacote com transmissão digital em HD dos canais abertos Band HD, Rede TV HD, Record HD,
Globo HD, SBT HD, TV Brasil HD e canais de notícia Globo News HD, Band News HD, CNN Brasil HD, com transmissão digital HD ou
digital, dentre outros, compreendendo a instalação e assistência técnica, para 02 (doi) pontos de recepção para a Secretaria Naval de
Segurança Nuclear e Qualidade.

6.5 Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta.

6.6 A manutenção preventiva e corretiva deverá ser dos serviços e dos equipamentos.

6.7 Os remanejamentos de pontos solicitados pela contratante deverão ser providenciados em 48 (quarenta oito) horas a contar da
solicitação, sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 Para fins de solicitações de suporte técnico, a contratada deverá manter durante a vigência do contrato, um canal de comunicação
para suporte técnico específico para a Secretaria Naval de Segurança Nuclear e Qualidade, formalmente instituído.

6.9 A instalação de cabos, antenas, perfuração de paredes, etc, se necessário, será realizado, mediante autorização prévia da
administração. Quanto ao cabeamento, deverá ser implantado por condutos/tubos/caixas, preferencialmente já existentes. Caso não seja
suficiente para a instalação de demais pontos, será autorizado pela Administração, de acordo com a necessidade.

6.10 A perfuração de divisórias, tetos, cortes em alvenaria, madeira, gesso e etc, aparentemente não se faz necessário, porém caso
necessitar, será informado ao chefe do setor, para que se tome providências quanto a autorização por parte da administração. No tocante
a possível remoção de cabos e outros materiais, quando do encerramento do serviço, ficará a cargo da empresa contratada, pois deverá
manter o ambiente nas mesmas condições de limpeza anteriormente verificadas. No caso dos horários para a realização dos serviços,
deverão ser durante o expediente da Secretaria Naval de Segurança Nuclear e Qualidade, ou seja, de 8 às 16h30, de segunda a sexta-
feira.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Contratação de empresa para a prestação de serviço de TV por assinatura para a Secretaria Naval de Segurança Nuclear e
Qualidade.

7.2 O objeto a ser adquirido foi dimensionado para atender 02 pontos, localizados no 2º andar do Edifício, onde para cada ponto é
disponibilizado um pacote com transmissão digital em HD dos canais abertos: Band HD, Rede TV HD, Record HD, Globo HD, SBT HD,
TV Brasil HD e dos canais de notícia: Globo News HD, Band News HD, CNN Brasil HD, com transmissão digital HD ou digital, dentre
outros, compreendendo a instalação e assistência técnica.
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ITEM Descrição do item CATSER GRUPO UF QUANT

1

Televisão – assinatura: pacote com transmissão digital em
HD dos canais abertos: Band HD, Rede TV HD, Record
HD, Globo HD, SBT HD, TV Brasil HD e dos canais de
notícia: Globo News HD, Band News HD, CNN Brasil HD.
(2 pontos de acesso)

16209 844 UN
12 

(meses) 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.061,60

8.1 O valor estimado da contratação é de R$ 5.061,60 (cinco mil, sessenta) anuais, conforme pesquisa realizada pelo Compras.gov.br. 

ITEM Descrição do item CATSER GRUPO UF QUANT
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
MENSAL

VALOR 
TOTAL 
ANUAL

1

Televisão – assinatura: pacote
com transmissão digital em HD
dos canais abertos: Band HD,
Rede TV HD, Record HD, Globo
HD, SBT HD, TV Brasil HD e dos
canais de notícia: Globo News
HD, Band News HD, CNN Brasil
HD.

16209 844 UN
2 (pontos 

por 12 
meses

R$ 210,90 421,80R$ R$ 5.061,60

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Por se tratar de uma contratação considerada de baixo valor seria desaconselhado o parcelamento da Solução, além de que, poderia
ocorrer diferenciação do tipo e quantidade de canais por pacotes, bem como elevar os procedimentos administrativos de gestão e
fiscalização no caso da contratação de mais de uma operadora.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Com fulcro no parágrafo único, do art. 1º, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, incluído pelo Decreto nº 11.137, de 18 de
julho de 2022 c/c subitem 1.12, da SGM-102 (NORMAS SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeto da
contratação está previsto no Programa de Aplicação de Recursos (PAR) de 2026 da SecNSNQ e no Plano Anual de Contratações de
2026, contratação n° 718000-14/2026.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Pretende-se alcançar com a contratação a oferta de canais noticiosos de TV Por Assinatura, que não são disponibilizados na rede
aberta de televisão brasileira, para as autoridades do Órgão, que necessitam dispor de informações oferecidas por veículos
especializados de comunicação.

Benefícios diretos:

Flexibilidade e Customização: A possibilidade de personalizar os pacotes de canais com conteúdos alinhados aos seus interesses
técnicos específicos, adaptando o serviço às necessidades desta Secretaria Naval.

Cobertura de Eventos e Atualizações: Canais de notícias ao vivo proporcionam uma maneira eficiente de manter o Órgão atualizado
sobre os eventos globais, alertas e questões relevantes para a área nuclear.

Benefícios Indiretos:

Canais especializados: A TV por assinatura oferece canais especializados que podem fornecer informações relevantes para os serviços
da Secretaria Naval de Segurança Nuclear e Qualidade.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não haverá necessidade de adequação da estrutura física dos locais a serem atendidos para o início das atividades.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Não haverá impactos ambientais relevantes provenientes desta contratação, visto se tratar de prestação de serviços de transmissão
de imagens, que geram e provocam emissão de CO2 em quantidades diminutas.

14.2 Os possíveis impactos ambientais, bem como os critérios de sustentabilidade estão previstos no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis que deverão ser observados pela contratada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta Equipe de Planejamento declara a VIABILIDADE da contratação. O estudo demonstra que a solução escolhida é a mais vantajosa
tecnicamente, possui preço compatível com o mercado e está plenamente amparada pelo planejamento orçamentário.
Com base no do art. 7 da Instrução Normativa Nº 40, de 22 de maio de 2020, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, não há
necessidade de classificação deste Estudo Técnico Preliminar, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, pois não
contém informações sigilosas.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

KATHARINE DE OLIVEIRA DIAS DA SILVA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

RAPHAEL WENZ SAISSE
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

LUIS GUILHERME FAULHABER DE OLIVEIRA RABELLO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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